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[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025
PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2025

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa para instalação e manutenção de HOTSPOT em várias localidades do Município de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	Item
	Quant
	Und
	Especificação do Objeto
	Valor Unitário ($)

	01
	12
	Meses
	Prestação de serviço de fornecimento de link de internet fibra óptica para atender demanda de conexão com sistema de hotspot/Wifi, banda de 4GB, conexões simultâneas de 5.000 acessos. Incluindo instalação e fornecimento de equipamento em comodato.
	5.601,38


1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133/2021.
1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4 JUSTIFICATIVA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA, EPP e MEI, E ÂMBITO MUNICIPAL
4.1 Em razão do previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu art. 47, que trata do tratamento diferenciado para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI, e ainda o Decreto Municipal nº 713/2024, ÂMBITO MUNICIPAL, esse procedimento deverá ser realizado exclusivamente para as empresas sediadas no Município de Catuji-MG e Limítrofes, conforme também prevê o art. 48 da mesma Lei: 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:    (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021.
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);                (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014).
4.2 Em conformidade com o Decreto Municipal nº 713/2024, de 01 de julho de 2024, que dispõe sobre o tratamento favorecido nas contratações públicas, esta licitação será destinada exclusivamente às empresas enquadradas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), Sociedades Cooperativas referidas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, e aos Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos e limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelo artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.
Considerando existência de três fornecedores regionais, situados na microrregião e mesorregião que abrange o Município de Catuji/MG.
Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo, com o objetivo de promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas, o incentivo à inovação tecnológica e o estímulo à economia criativa, economia verde e economia digital, nos termos deste decreto.
§1º. Subordinam-se a este decreto os órgãos da administração pública direta, as autarquias, fundações públicas e, facultativamente, as empresas públicas e sociedade de economia mista controladas pelo Município de Catuji.
§ 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:
I - local ou municipal: o limite geográfico do município.
II - regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento convocatório:
a) Entorno do Município: o âmbito dos municípios estabelecidos até o limite de 100 km (cem quilômetros) do centro do município de Catuji até o centro do Município onde é a sede (ou filial participante) da empresa esteja estabelecida. A distância será calculada pelo raio do centro do Município de Catuji até o centro da cidade do licitante.
b) o âmbito dos municípios constituintes da microrregião geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo IBGE.
c) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo IBGE.
4.3 Para os efeitos do disposto neste Decreto e considerando o acordão em epígrafe:
ACÓRDÃO Nº 2122/19 – TCE – Pr. Tribunal Pleno - É possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar n. º 123/2006, desde que, devidamente justificado.
4.4 A realização de processos licitatórios destinados exclusivamente a Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte é fundamentada na Lei Complementar nº 123/06, com alterações pela Lei Complementar nº 147/14, especialmente no inciso I do art. 48 dessa legislação. 
4.5 A maioria das empresas do Município de Catuji e da região se enquadra como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou como Microempreendedores Individuais, os quais, por equiparação, também têm acesso aos benefícios previstos nessas leis. O crescimento contínuo de Catuji e de sua região tem gerado diversas oportunidades de negócios para as micro e pequenas empresas locais. A administração municipal tem se empenhado para criar um ambiente favorável que permita a essas empresas aproveitarem melhor essas oportunidades, resultando em inclusão social, geração de empregos e aumento da renda. 
4.6 O Município de Catuji tem adotado medidas que favorecem e incentivam as microempresas e empresas de pequeno porte. Essas iniciativas visam ampliar a participação dessas empresas nas licitações, contribuindo para o fortalecimento econômico e social da região.
4.7  Importante destacar que as contratações públicas desempenham papel fundamental no desenvolvimento econômico e social, sendo o planejamento adequado das compras governamentais um fator chave para favorecer o crescimento local e regional, especialmente ao priorizar negócios menores estabelecidos no município e na área circunvizinha. 
4.8 Nesse contexto, o Município de Catuji busca realizar licitações que contribuam para o desenvolvimento socioeconômico local e regional, sempre em conformidade com as legislações aplicáveis e políticas públicas voltadas a esse objetivo.
4.9 Considerando que o Município adota procedimentos para a formação de preços, tanto por meio de cotações com fornecedores locais e regionais quanto com fornecedores cadastrados como MPEs, entendemos que os preços máximos estabelecidos no Edital de Licitação refletem valores próximos aos praticados no mercado. Assim, caso os preços apresentados pelas empresas participantes sejam inferiores aos valores máximos previstos, isso não causará prejuízo à Administração nem justificará questionamentos sobre a aplicação dos benefícios, pois será considerado a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
5 JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP 
5.1 A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade de Pregão pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 
5.2 Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, o Município de Catuji é o único órgão contratante, e conforme preconizado no § 1º do art. 86 da Lei 14.133/2021 fica dispensado de procedimento público de intenção de registro de preços.  
Art. 4º (...) 
§1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014). 
5.3 Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa adequada. 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 [bookmark: _Hlk190087699]Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no tratamento de dados dos usuários.
4.2 Licenças e autorizações necessárias junto à ANATEL, quando aplicável.
4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
5 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Implantação e Gerenciamento de Redes Wi-Fi Públicas:
5.1.1 A Contratada será responsável por:
5.1.1.1 Fornecimento, instalação e configuração de toda a infraestrutura necessária (racks, cabeamento, switches, antenas wireless, roteadores, etc.).
5.1.1.2 Fornecimento de todos os equipamentos, peças, materiais e mão de obra.
5.1.1.3 Utilização de equipamentos gerenciáveis e homologados pela Anatel.
5.1.1.4 Instalação com tecnologia de fibra óptica e banda simétrica, sem limite de tráfego.
5.1.2 Gestão e Monitoramento
5.1.2.1 Gerenciamento e monitoramento centralizado de todas as redes instaladas.
5.1.2.2 Ferramentas de monitoramento em tempo real, com acesso à Contratante.
5.1.2.3 Geração de alarmes e logs de falhas ou indisponibilidades.
5.1.2.4 Comunicação prévia de manutenções com 2 dias úteis de antecedência.
5.1.3  Portal Captivo e Cadastro de Usuários
5.1.3.1 Portal de autenticação personalizável com cadastro por nome, e-mail, CPF e senha.
5.1.3.2 Validação de CPF e envio de senha temporária por e-mail.
5.1.3.3 Registro de logs de login, alterações cadastrais e tentativas de acesso com senha incorreta.
5.1.3.4 Autenticação por login único ou redes sociais.
5.1.3.5 Possibilidade de exclusão de cadastro com confirmação por e-mail.
5.1.4 Relatórios e Logs
5.1.4.1 Fornecimento de relatórios de uso por usuário e horário.
5.1.4.2 Base de dados cadastrais e logs conforme solicitado (até 2 vezes por mês), no prazo de 3 dias úteis e sem custo adicional.
5.1.5 Segurança
5.1.5.1 Controle de segurança física e lógica das redes.
5.1.5.2 Definição de políticas de segurança aplicáveis aos serviços prestados.
5.1.6 Encaminhamento de Tráfego
5.1.6.1 Encaminhamento centralizado por túnel IPSec até o controlador wireless.
5.1.6.2 Suporte a Split Tunneling e Bridge Mode/Local Switching, conforme necessidade.
5.1.7 Responsabilidades Adicionais
5.1.7.1 Realização de site surveys e alterações de topologia, quando solicitadas.
5.1.7.2 Substituição e reconfiguração de equipamentos com defeito, sem custos adicionais.
5.1.7.3 Fornecimento de licenças de software ou uso de licenças públicas.
5.2 Características Mínimas dos Equipamentos
5.2.1 A contratada deverá fornecer equipamentos que atendam às necessidades do serviço, respeitando os requisitos mínimos descritos.
5.2.2 Deve ser apresentada uma estrutura prévia de ativos de rede com dimensionamento adequado, incluindo:
5.2.2.1 Switches compatíveis com a solução;
5.2.2.2 Cabeamento em fibra óptica;
5.2.2.3 Outros equipamentos necessários para garantir a operação da rede.
5.3 Controladora Wireless
5.3.1 Forma de Fornecimento
5.3.1.1 Appliance físico (com hardware/software dedicados) ou virtual (compatível com VMware ESXi, Hyper-V ou KVM).
5.3.1.2 Se físico: 2 interfaces 10GBase-X, transceivers SFP+, console RJ-45/USB, alimentação 100-240V com opção de redundância.
5.3.2 Capacidade e Compatibilidade
5.3.2.1 Gerenciamento de até 1.000 APs simultaneamente.
5.3.2.2 Compatível com padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax, tráfego IPv4/IPv6.
5.3.2.3 Suporte a APs indoor e outdoor, inclusive conectados remotamente (WAN/Internet).
5.3.3 Descoberta e Gerenciamento
5.3.3.1 Descoberta automática por Broadcast, DHCP e DNS.
5.3.3.2 Gerenciamento centralizado com ajuste automático/manual de potência e canais.
5.3.3.3 Suporte a agendamento de otimizações de RF.
5.3.4 Encaminhamento de Tráfego
5.3.4.1 Tunelamento de tráfego via IPSec entre APs e controlador.
5.3.4.2 Suporte a Split Tunneling e Bridge Mode (com continuidade de serviço em falhas).
5.3.4.3 Definição por SSID de tráfego tunelado ou local.
5.3.5 Recursos de Rádio e RF
5.3.5.1 Análise de espectro (2.4/5GHz), RX-SOP, Band Steering, Airtime Fairness.
5.3.5.2 Suporte a Short Guard Interval e controle de data rates.
5.3.5.3 Capacidade de identificar interferências e realizar balanceamento automático de carga.
5.3.6 Segurança e Proteção
5.3.6.1 Detecção e mitigação automática de Rogue APs e ataques (DoS, EAPOL Flood, ARP Poisoning, etc.).
5.3.6.2 Firewall stateful e por identidade (identity-based).
5.3.6.3 Filtros de URL (HTTP/HTTPS), DNS e SSL inspection com categorização e logs.
5.3.6.4 Suporte a autenticação RADIUS, TACACS, WPA(2/3), PSK múltiplas, 802.1X, CoA, EAPs diversos.
5.3.6.5 Captive Portal customizável, interno ou externo, com IPv6.
5.3.7 Mobilidade e QoS
5.3.7.1 Suporte aos padrões IEEE 802.11r/k/v/w (Fast Roaming, load balance, proteção).
5.3.7.2 Suporte a WMM, DSCP, Call Admission Control.
5.3.7.3 Priorização de tráfego por DPI (mínimo 2.000 aplicações), com controle de banda e regras de QoS.
5.3.8 Recursos Avançados
5.3.8.1 Mesh networking (indoor e outdoor).
5.3.8.2 Serviços Bonjour entre VLANs (AirPlay, Chromecast).
5.3.8.3 DHCP Server, OSPF, SNMP (RFCs 1213 e 2665), syslog, REST API.
5.3.8.4 Diagnóstico, debug e captura de pacotes (.pcap).
5.3.8.5 Gestão de firmware por AP, mesmo com versões diferentes.
5.3.8.6 Notificações de falhas por e-mail, logs detalhados.
5.3.9 Interface e Gerenciamento
5.3.9.1 Interface gráfica para controle de usuários, rede cabeada e Wi-Fi.
5.3.9.2 Visualização em planta baixa (JPEG, PNG, GIF, CAD) e topologia lógica.
5.3.9.3 Interface web HTTPS/SSH IPv4/IPv6.
5.3.9.4 Atualizações centralizadas e suporte técnico com ferramentas próprias.
5.3.9.5 Access Point Wireless (Indoor)
5.4 Access Point Wireless (Indoor)
5.4.1 Gerenciamento e Operação:
5.4.1.1 Gerenciado exclusivamente via controlador wireless centralizado.
5.4.1.2 Suporte a operação centralizada (controlador define políticas de segurança, QoS, RF, etc.).
5.4.1.3 Descoberta automática do controlador (incluindo via WAN).
5.4.1.4 Compatível com os padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax (dual-band simultâneo: 2.4GHz e 5GHz).
5.4.2 Capacidade e Hardware:
5.4.2.1 Suporte para até 5.000 (cinco mil) clientes simultâneos.
5.4.2.2 Possui rádio adicional para monitoramento Wi-Fi (wIDS/wIPS 24x7) ou pode ser ofertado AP dedicado para isso.
5.4.2.3 Rádio BLE (Bluetooth Low Energy) integrado.
5.4.2.4 Mínimo de 2 portas Ethernet 10/100/1000Base-T (RJ-45), com suporte a link aggregation (IEEE 802.3ad).
5.4.2.5 Interface console (RJ-45 ou USB).
5.4.2.6 Alimentação via PoE (802.3af/at) e entrada 12VDC.
5.4.3 Desempenho e Recursos RF:
5.4.3.1 Irradiação mínima: 21dBm (2.4GHz e 5GHz).
5.4.3.2 Mínimo de MIMO 2x2, suportando até 1200 Mbps por rádio.
5.4.3.3 Suporte a MU-MIMO, OFDMA, TWT, BSS Coloring e modulação até 1024-QAM.
5.4.3.4 Sensibilidade mínima de -94 dBm (5GHz, MCS0 HT20).
5.4.3.5 Antenas internas com ganho mínimo de 4 dBi.
5.4.4 Encaminhamento e Modo de Tráfego:
5.4.4.1 Suporte a túnel IPSec entre AP e controlador (modo centralizado).
5.4.4.2 Suporte a Split Tunneling e Bridge Mode (Local Switching).
5.4.4.3 Suporte a Mesh.
5.4.5 Segurança e Autenticação:
5.4.4.1 WPA, WPA2, WPA3.
5.4.4.2 IEEE 802.1X com VLAN dinâmica.
5.4.4.3 Suporte aos métodos EAP (EAP-AKA, SIM, FAST, TLS, TTLS, PEAP).
5.4.4.4 Detecção e mitigação de Rogue APs, wIDS/wIPS.
5.4.4.5 Suporte a 14 SSIDs simultâneos.
5.4.6 Roaming e QoS:
5.4.6.1 Suporte a IEEE 802.11r (Fast Roaming), 802.11k, 802.11v, 802.11e.
5.4.6.2 Suporte aos padrões 802.11h e 802.3az.
5.4.7 Gerenciamento e Instalação:
5.4.7.1 Gerenciamento via SNMP e REST API.
5.4.7.2 Suporte a montagem em parede ou teto com acessórios.
5.4.7.3 Temperatura operacional: 0 a 45°C.
5.4.7.4 Sistema antifurto tipo Kensington.
5.4.7.5 LEDs indicadores de status.
5.4.8 Requisitos Adicionais:
5.4.8.1 Compatível com o controlador da solução.
5.4.8.2 Inclusas todas as licenças e softwares necessários.
5.4.8.3 Certificação Wi-Fi Alliance e homologação ANATEL vigente.
5.5 Access Point Wireless (Outdoor)
5.5.1 Gerenciamento e Operação:
5.5.1.1 Configuração e gerenciamento centralizados via controlador wireless.
5.5.1.2 Descoberta automática do controlador (inclusive por links WAN).
5.5.1.3 Compatível com IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax (dual-band simultâneo: 2.4GHz e 5GHz).
5.5.1.4 Suporta operação em modo Mesh.
5.5.2 Capacidade e Hardware:
5.5.2.1 Suporte para até 5.000 (cinco mil) clientes simultâneos.
5.5.2.2 Rádio adicional para monitoramento Wi-Fi (wIDS/wIPS 24x7) ou solução com AP adicional.
5.5.2.3 Rádio BLE (Bluetooth Low Energy) integrado.
5.5.2.4 Duas portas Ethernet RJ-45 10/100/1000 Mbps ou superior com link aggregation (IEEE 802.3ad).
5.5.2.5 Interface console local (RS-232 via RJ45 ou USB).
5.5.2.6 Alimentação via PoE, com injetor PoE incluso.
5.5.2.7 Desempenho RF e Recursos Avançados:
5.5.2.8 Irradiação mínima: 25dBm em 2.4GHz e 5GHz.
5.5.2.9 Antenas internas com ganho mínimo de 6dBi em ambas as bandas.
5.5.2.10 MIMO 2x2 com até 1.2 Gbps por rádio.
5.5.2.11 Suporte a MU-MIMO, OFDMA, 1024-QAM, TWT, BSS Coloring.
5.5.2.12 Operação em canais de 20, 40 e 80 MHz (5GHz).
5.5.2.13 Sensibilidade mínima: -91 dBm (5GHz, MCS0 HT20).
5.5.3 Encaminhamento de Tráfego:
5.5.3.1 Suporte a túnel IPSec entre AP e controlador.
5.5.3.2 Recursos de Split Tunneling e Bridge Mode (Local Switching) para controle do tráfego.
5.5.4 Segurança e Autenticação:
5.5.4.1 WPA, WPA2 (AES/TKIP) e WPA3 (com 802.1X).
5.5.4.2 IEEE 802.1X com VLAN dinâmica (via RADIUS).
5.5.4.3 Métodos EAP suportados: EAP-AKA, SIM, FAST, TLS, TTLS, PEAP.
5.5.4.4 Detecção de Rogue APs, ataques à infraestrutura (wIDS/wIPS).
5.5.5 Roaming e QoS:
5.5.5.1 Compatível com IEEE 802.11r (Fast Roaming), 802.11k, 802.11v, 802.11e, 802.11h.
5.5.5.2 Suporte ao padrão IEEE 802.3az (eficiência energética).
5.5.5.3 Até 8 SSIDs simultâneos com configurações independentes.
5.5.6 Gerenciamento e Instalação:
5.5.6.1 Gerenciamento por SNMP e REST API, diretamente no AP.
5.5.6.2 Instalação em ambientes externos: suportado fixação em paredes e postes (acessórios inclusos).
5.5.6.3 Temperatura de operação: -10°C a 60°C.
5.5.6.4 Grau de proteção IP67 (não aceita uso de caixas herméticas externas).
5.5.6.5 LEDs indicadores de status das interfaces físicas e dos rádios Wi-Fi.
5.5.7 Requisitos Adicionais:
5.5.7.1 Compatibilidade com controlador da solução.
5.5.7.2 Inclusão de todas as licenças e softwares necessários.
5.5.7.3 Certificação da Wi-Fi Alliance.
5.6 Serviços para Implantação
5.6.1 A contratada deve apresentar um plano de implantação compatível com o cronograma de execução;
5.6.2 O plano deve incluir:
5.6.2.1 Todos os eventos e testes pré-operação;
5.6.2.2 Indicação clara de início, fim e duração de cada fase;
5.6.2.3 Atendimento completo às localidades definidas.
5.6.3 A Prefeitura fornecerá as informações necessárias para a execução do plano.
5.6.4 Após o início das atividades:
5.6.4.1 O plano deve ser atualizado diariamente;
5.6.4.2 Relatórios com avanço percentual por fase, eventuais desvios, plano de ação, prazo de correção e responsável designado devem ser apresentados para manter o cronograma em dia.
5.7 Serviço de Instalação 
5.7.1 A contratada deve instalar e configurar os equipamentos nos locais indicados.
5.7.2 A Prefeitura fornecerá:
5.7.2.1 Acesso aos locais;
5.7.2.2 Ponto de energia elétrica;
5.7.2.3 Ponto de conexão com a internet.
5.7.2.4 Prazo de instalação e ativação total de 30 (trinta) dias corridos a partir da assinatura do contrato, salvo impedimentos comprovados atribuíveis à CONTRATANTE.
5.7.3 Caso haja impedimento, o prazo será contado após sua resolução.
5.7.4 Durante a instalação:
5.7.4.1 Haverá reuniões periódicas entre Contratada e Contratante para:
5.7.4.2 Alinhar decisões;
5.7.4.3 Avaliar o progresso e qualidade dos serviços;
5.7.4.4 Ajustar falhas e propor melhorias;
5.7.4.5 Essas reuniões funcionarão como marco regulatório do processo.
5.7.5 Após a instalação:
5.7.5.1 A contratada realizará testes operacionais junto com a Prefeitura;
5.7.5.2 Eventuais inconformidades devem ser corrigidas;
5.7.5.3 O termo de aceite só será emitido após a aprovação dos testes operacionais.
5.7.6 O cronograma detalhado da instalação será definido em conjunto pelas equipes técnicas da Contratada e da Prefeitura após a assinatura do contrato.
5.8 Gerenciamento e Monitoramento Ativo
5.8.1 A contratada deverá fornecer serviço de gerenciamento proativo da rede (circuitos, equipamentos e serviços), com identificação e resolução de falhas antes mesmo da notificação do cliente.
5.8.2 Gerenciamento 100% via Web, com:
5.8.2.1 Acesso controlado por senha para garantir segurança;
5.8.2.2 Interface de gerenciamento e provisionamento centralizado;
5.8.2.3 Visualização e operação via interface web.
5.8.3 A ferramenta de monitoramento:
5.8.3.1 Pode ser composta por um ou mais softwares, integrados ou não;
5.8.3.2 Deve ser escalável, permitindo expansão futura;
5.8.3.3 Deve permitir criação de perfis de usuários com controle de acesso por senha;
5.8.3.4 Deve disponibilizar pacotes NetFlow para análise de tráfego;
5.8.3.5 Deve cobrir: gerência de falhas, desempenho, tráfego e configuração de níveis de serviço.
5.8.4 Informações mínimas exibidas para cada ativo monitorado (atualizadas em tempo real ou em intervalos máximos de 5 minutos):
5.8.4.1 Topologia da rede (roteadores, enlaces) com status operacional atualizado automaticamente;
5.8.4.2 Alarmes e eventos com data, hora e identificação do elemento afetado;
5.8.4.3 Consumo de banda (entrada e saída), com dados por dia e mês em formato gráfico.
5.9 Suporte Técnico
5.9.1 Atendimento 24x7x365: Suporte técnico disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo o ano e período contratual.
5.9.2 Tempo máximo de atendimento inicial: Até 10 minutos para registro de chamados da Prefeitura.
5.9.3 Canais de suporte:
5.9.3.1 Telefone 0800 (chamada gratuita) – número único;
5.9.3.2 E-mail – endereço único;
5.9.3.3 Portal online para registro e acompanhamento dos chamados.
5.9.4 Sistema anti-DDoS:
5.9.4.1 Deve identificar automaticamente ataques de negação de serviço (DDoS);
5.9.4.2 Deve filtrar o tráfego ao IP atacado em no máximo 10 minutos;
5.9.4.3 Contratada deve apresentar documentação comprovando a existência da solução anti-DDoS no backbone.
5.9.5 Abrangência do suporte:
5.9.5.1 Cobertura para todos os equipamentos, softwares e componentes fornecidos;
5.9.5.2 Suporte remoto ou presencial, conforme a necessidade;
5.9.5.3 Contratada é responsável por todas as ferramentas e peças sem custo adicional;
5.9.5.4 Visitas técnicas devem ser previamente agendadas com a Prefeitura.
5.9.6 Informações obrigatórias ao abrir um chamado:
5.9.7 Código de identificação (ID);
5.9.8 Local da assistência;
5.9.9 Descrição do problema;
5.9.10 Nome e telefone do solicitante;
5.9.11 Nome e contato do responsável local.
5.9.7 Abertura de chamado gera protocolo de atendimento com possibilidade de acompanhamento via portal.
5.9.8 Tempo de resolução segue o especificado no SLA (Acordo de Níveis de Serviço).
5.10 SLA – Acordo de Niveis de Serviços – Prazos de Atendimentos
5.10.1 Disponibilidade:
5.10.1.1 Serviço ativo 24h por dia, 7 dias por semana, durante todo o ano.
5.10.1.2 Disponibilidade mínima exigida: 99% por mês.
5.10.1.3 Perda de pacotes: máximo de 2%.
5.10.2 Interrupções programadas:
5.10.2.1 Devem ser comunicadas com mínimo 72h de antecedência;
5.10.2.2 Limite: 4 horas/mês e até 2 ocorrências/mês;
5.10.2.3 Manutenções devem ocorrer, preferencialmente, aos finais de semana;
5.10.2.4 Interrupções causadas pela Prefeitura não serão computadas como indisponibilidade.
5.10.3 Penalização:
5.10.3.1 Indisponibilidades além do permitido serão descontadas na fatura mensal seguinte;
5.10.3.2 Conexão só será considerada restabelecida após funcionamento ininterrupto por 1 hora.
5.10.4 Classificação de Incidentes e Prazos de Atendimento
	[bookmark: _Hlk197496132]Severidade
	Descrição
	Inicio de Atendimento
	Conclusão

	Urgente
	Afeta várias localidades
	Imediato
	Até 4h (corridas)

	Crítica
	Impede o acesso de vários usuários
	Até 1h
	Até 4h (úteis)

	Importante
	Usuário está completamente sem acesso
	Até 2h
	Até 8h (úteis)

	Normal
	Acesso com falhas em alguns serviços
	Até 8h
	Até 24h (úteis)

	Baixa
	Acesso com dificuldade, mas funcional
	Até 24h
	Até 48h (úteis)


5.10.5 Regras adicionais:
5.10.5.1 Horário útil: 08h às 18h, de segunda a sexta-feira (exceto para “Urgente”, que é em horas corridas).
5.10.5.2 Atualização tecnológica sem custo adicional em caso de obsolescência durante a vigência do contrato.
5.10.5.3 Impossibilidade de cumprir os prazos deve ser justificada previamente e aceita pela Prefeitura.
5.10.5.4 Customizações ou parametrizações de baixa complexidade devem ser feitas sem custo adicional, com prioridade inferior às manutenções corretivas.
5.11 Confidencialidade e LGPD
5.11.1 Sigilo:
5.11.1.1 A CONTRATADA e sua equipe devem manter sigilo absoluto sobre dados e informações relacionadas ao contrato, respondendo contratual e legalmente por qualquer descumprimento, inclusive após o término do contrato.
5.11.2 Encerramento ou rescisão contratual:
5.11.2.1 Em até 3 meses após o término, a CONTRATADA deve disponibilizar todos os dados armazenados, como logs e arquivos de configuração.
5.11.3 Conformidade legal:
5.11.3.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as leis vigentes, com destaque para a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
5.12 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00.  
5.13 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
5.14 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
5.15 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
5.16 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
5.17 Locais para instalação WI-FI e a capacidade de acesso:
	Item
	Endereço
	Quantidade de Usuários
	Largura de Banda (MB)

	01
	Praça Edmilson de Paula localizada na Vila Altamira
	1.000
	500

	02
	Praça Getúlio Vargas localizada no Centro
	1.000
	500

	03
	Ponto de Referencia o Estádio Municipal COTEU localizado na Rua dos Esportes, 282 Cidade Nova
	1.000
	500

	04
	Praça do Jenipapinho localizada na Comunidade de Jenipapinho
	700
	300

	05
	Praça Santa Bárbara localizada na Comunidade dos Porfírios
	700
	300

	06
	Ponto de Referencia a Escola Municipal Margarida de Barros localizado na Comunidade do Jenipapão
	200
	300

	07
	Ponto de Referencia a Escola Municipal Antônio Nunes localizado na Comunidade do Funil
	200
	300

	08
	Ponto de Referencia a Escola Municipal Francisco Rodrigues localizado na Comunidade do Santana
	200
	300



5.18 Caso a contratada não consiga efetuar no prazo previsto, a mesma deverá solicitar a sua prorrogação através de documento apropriado com as devidas justificativas.
5.19 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6 DA GESTÃO DO CONTRATO ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.10.1 o prazo de validade;
7.10.2 a data da emissão;
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5 o valor a pagar; e
7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.14 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.15 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
7.19 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.20 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/___/2025.
7.21 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.22 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.23 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.24 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.25 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.26 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.27 O reajuste será realizado por apostilamento
8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
8.2.4 Multa:
8.3 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
8.4 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
8.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
8.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.6.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.8.2 as peculiaridades do caso concreto;
8.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
8.8.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
8.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei .
8.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
8.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
8.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
8.13 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
9.2 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
9.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
9.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
9.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.15 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.16 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
9.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9.20 Documentação complementar para cooperativas:
9.20.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
9.20.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
9.20.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
9.20.4 Comprovação de regularidade da cooperativa mediante apresentação do Registro junto ao Órgão Executivo Federal do Cooperativismo, conforme disposto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971;
9.20.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
9.20.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
9.20.6.1 ata de fundação;
9.20.6.2 estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
9.20.6.3 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
9.20.6.4 editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
9.20.6.5 três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
9.20.6.6 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e
9.20.6.7 última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 219.853,10 (duzentos e dezenove mil e oitocentos e cinquenta e três reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
11 [bookmark: _Hlk167709235][bookmark: _Hlk170128120][bookmark: _Hlk169785025]ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.04 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Subunidade: 02.04.01 COORD. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional Programática: 04.122.0003.4018 Atividades Secretaria de Administração
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.        
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